
CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
DEPARTAMENTO JURÍDICO 

PALÁCIO VOTURA 
Rua Humaitá n. ° 1167 Centro — Fone/Fax: (19)3885-7700 

CEP: 13.339-140.- Indaiatuba - SP 
PARECER JURÍDICO 23/2021 
PROTOCOLO n° 191/2021 
PROJETO DE LEI n° 16/2021 
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CULTURAIS. CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. RECEBIMENTO. 

Exmo. Sr. Presidente: 

O Projeto de Lei trata de autorização para premiação em dinheiro aos vencedores de 

concursos promovidos pela Secretaria Municipal de Cultura no corrente exercício. 

A subvenção correrá por conta da dotação orçamentária codificada sob o n° 

01.06.01.13392000:3.2055.3.3.90.31.0C. 

Se trata, em verdade, de majoração dos valores já dispostos nas em legislações esparsas 

que autorizam de longa data autorizando a concessão dos referidos prêmios em pecúnia de 

modo a incentivar a participação da sociedade nos eventos culturais promovidos pela 

Municipalidade. 

A medida é viável justamente para atingir o escopo constitucional disposto no artigo 23, V da 

CRFB!88. que determina como competência comum de todos os entes federados 

proporcionar meios de acesso à cultura. 

Como já exposto, os programas culturais referenciados no Projeto — Festivais de Rock, 

Instrumental, Acrísio de Camargo e Salão de Artes Visuais de Indaiatuba — já vêm sendo 

desenvolvidos pela Administração Pública desde, no mínimo, 2012. 

Primeiramente, em relação a competência não há inconstitucionalidade ou ilegalidade. 

Trata de matéria financeira que está dentro da autonomia do Município, nos termos do art. 30, 

III, in tine, da Constituição da República, sem que viole dispositivo da Constituição do Estado 

de São Paulo. 

As Subvenções Sociais são aquelas destinadas as instituições públicas ou privadas de caráter 

assistencial ou cultural, sem finalidade lucrativa, visando sempre a prestação de serviços 
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essenciais de assistência social, médica e educacional com suplemení:ação de recursos de 

origem privada. 

Cumpre ressaltar que a dotação orçamentária codificada sob no. 

01.06.01.133920003.2055.3.3.90.31.00, de ficha 229, aparentemente, é suficiente para a 

realização da despesa autorizada na presente proposição. 

Cumpre ressaltar que esta Procuradoria Jurídica não tem como aferir com certeza se há 

disponibilidade financeira atual, pois inúmeras são as leis aprovadas que autorizam tais 

despesas durante o ano, sendo que a autorização não significa que os mesmos realmente 

foram concedidos. 

Contudo, tendo em vista que a liberação de recursos para o efetivo repasse de verbas públicas 

somente se concretizará com a realização dos respectivos concursos, conclui-se que há 

tempo hábil suficiente para que, se necessário, ocorra a devida suplementação por crédito 

adicional. 

O Supremo Tribunal Federal já teve a oportunidade de se manifestar sobre o ponto, em sede 

da ADI n°. 3599, nos termos da ementa abaixo colacionada, in verbis: 

1. Ação direta de inconstitucionalidade. 2. Leis federais n° 11.169/2005 e 11.170/2005, que 
alteram a remuneração dos servidores públicos integrantes dos Quadros de Pessoal da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federal. 3. Alegações de vício de iniciativa legislativa 
(arts. 2° 37, X, e 61, § 1°, II, a, da Constituição Federal); desrespeito ao princípio da isonomia 
(art. 5°, caput, da Carta Magna); e inobservância da exigência de prévia dotação orçamentária 
(art. 169, § 1°, da CF). 4. Não configurada a alegada usurpação de iniciativa privativa do 
Presidente da República, tendo em vista que as normas impugnadas não pretenderam a 
revisão geral anual de remuneração dos servidores públicos. 5. Distinção entre reajuste 
setorial de servidores públicos e revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos: 
necessidade de lei específica para ambas as situações. 6. Ausência de violação ao princípio 
da isonomia, porquanto normas que concedem aumentos para determinados grupos, desde 
que tais reajustes sejam devidamente compensados, se for o caso, não afrontam o princípio 
da isonomia. 7. A ausência de dotação orçamentária prévia em legislação específica não 
autoriza a declaração de inconstitucionalidade da lei, impedindo tão-somente a sua 
aplicação naquele exercício financeiro. 8. Ação direta não conhecida pelo argumento da 
violação do art. 169, § 1°, da Carta Magna. Precedentes: ADI 1585-DF, Rel. Min. Sepúlveda 
Pertence, unânime, DJ 3.4.98; ADI 2339-SC, Rel. Min. limar Gaivão, unânime, DJ 1.6.2001; 
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ADI 2343-SC, Rel. Min. Nelson Jobim, maioria, DJ 13.6.2003. 9. Ação direta de 
inconstitucionalidade parcialmente conhecida e, na parte conhecida, julgada improcedente. 
ADI 3599, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 21/05/2007. 
(Grifos nossos) 

No mesmo sentido já se pronunciou inclusive o Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São 

Paulo em sede da ADI estadual n°. 2262771-69.2018.8.26.0000, in verbis: 

Ação direta de inconstitucionalidade. Itapecerica da Serra. Lei Municipal n. 2.642, de 28 de 
maio de 2018, de iniciativa parlamentar, que ''Dispõe sobre a Limpeza nos Imóveis Urbanos 
e dá outras providências". Alegação de incompatibilidade com o disposto no art. 25, da 
Constituição do Estado de São Paulo, no art. 60, § 4°, III, da Constituição Federal, e no art. 
58, II, da Lei Orgânica do Município de Itapecerica da Serra. Parâmetro de aferição da 
constitucionalidade. Contraste entre lei municipal e dispositivos constantes da Constituição 
Federal e da Lei Orgânica Municipal. Inadmissibilidade. Inteligência dos arts. 125, § 2°, da 
Constituição Federal, e 74, VI, da Constituição paulista. Análise do pedido tão somente em 
face dos dispositivos constantes da Carta Estadual. Procedimento em que vigora o princípio 
da causa petendi aberta, de modo que o órgão julgador não está adstrito aos fundamentos 
jurídicos indicados pelas partes. Caracterização de vício de iniciativa e de ofensa ao princípio 
da separação de Poderes. Legislação impugnada que, ao dispor sobre a atribuição e impor 
obrigações a órgão na estrutura administrativa do Município, importou a prática de ato de 
caráter privativo do Poder Executivo. Exegese, contrario sensu, do entendimento firmado 
em sede de Repercussão Geral palio Supremo Tribunal Federal no julgamento do ARE 
ni. 878911 (Tema '917). Ausência de dotação orçamentária que não implica, no entanto, 
a inconstitucionalidade da norma, mas, no máximo, a inexequibilidade no exercício em 
que editada. I nocorrência de ofensa ao art. 25, da Constituição Estadual. 
Inconstitucionalidade caracterizada. Precedentes deste Órgão Especial. Ação procedente. 
TJSP; Direta de Inconstitucionalidacle 2262771-69.2018.8.26.0000; Relator (a): Antonio 
Celso Aguillar Corte:; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo 
- N/A; Data do Jullqamento: 08/05/2019; Data de Registro: 09/05/2019. (Grifos nossos). 

A lei ordinária é espécie legislativa adequada, pois não se cuida de matéria reservada a lei 

orgânica ou a lei complementar. No mais, o texto da proposição consta redigido de acordo 

com a Lei Complementar n". 95/98. 

Segundo o Regimento Interno da Câmara Municipal de Indaiatuba (Resolução n° 44/2008), 

artigo 177 §4°, a aprovação deve se dar em dois turnos de votação com o quorum para 

aprovação de maioria simples. 
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Dessa forma, nos termos do art. 127, I a XI, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Indaiatuba (Resolução n° 44/2008), são as razões pelas quais a Procuradoria Jurídica da 

Câmara Municipal entende que não há óbice para o recebimento da presente proposição. 

Indaiatuba, 22 de fevereiro de 2021. 

Procurador-dá Câmara Municipal de Indaiatuba 
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